
ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

"Formaliza Comissões Permanentes e contém outras 
providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, APROVA E A MESA 
DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - Ficam formalizadas nos termos do artigo 89 e seus parágrafos da Resolução nº 
04, de 04 de dezembro de 1990, que instituiu o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Quirinópolis, as seguintes Comissões: 

1 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Membro: Oscar de Lima Pires Junior 
Membro: Natanael Alves Lacerda 
Membro: Daiane Ribeiro Arantes 
Suplente: Lucas de Oliveira Maciel 

li - COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIA 

Membro: Vanessa Aparecida Mendes 
Membro: Dalmo Machado Borges 
Membro: Nubyano do Nascimento Pereira 
Suplente: Lucas de Oliveira Maciel 

Ili - COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Membro: Deuseny Ferreira de Freitas 
Membro: Natanael Alves Lacerda 
Membro: Renato Ribeiro da Silva 
Suplente: Vanessa Aparecida Mendes 

IV - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E COMUNICAÇÃO 

Membro: 
Membro: 
Membro: 
Suplente: 
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V - COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Membro: 
Membro: 
Membro: 
Suplente: 

VI - COMISSÃO DE TRANSPORTES, URBANISMO E OBRAS 

Membro: 
Membro: 
Membro: 
Suplente: 

VII - COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Membro: 
Membro: 
Membro: 
Suplente: 

VIII - COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Membro: 
Membro: 
Membro: 
Suplente: 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás, aos 14 dias do 
mês de janeiro de 2025. 

c:..+L\.___ 
CLEIL TON DIAS DE RESENDE 
Vereador / Presidente 

~~'ÓttREITAS 
Vereadora / 1 ° Secretária 
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